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OFÍCIO ns 271/2019/GAB Campo Novo do Parecis - MT, 08 de Julho de 2019

Para: Excelentíssimo Senhor

Vereador Wagner Tavares da Cunha

Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis.

LÍDO
NA SESSÃO DIA

oij: / of-

Assunto: Resposta ao Requerimento 137/2019, de autoria dos Vereadores Márcio do

Nascimento, Rosicléa Heinzen Colombo e Vanderlei Baioto referente ao Ofício

051/2019, proveniente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis - MT.

Ao cumprimentá-los cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar em

anexo resposta da Secretária Municipal de Assistência Social.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

=AEL MACHAD

Prefeito Municipal
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MEMORANDO N°: 304/2019
PARA: Gabinete

ASSUNTO: Resposta ao requerimento N° 137/2019

Vimos por intermédio deste, responder o memorando n° 084/2019. onde nos

encaminha o requerimento n° 137/2019 da Câmara Municipal de

Vereadores, que requer informações sobre o possibilidade de implantação neste

Município da Lei 1 1 .888 oriunda do Governo Federal que versa sobre assistência

técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse
social.

Em análise a Lei supracitada, identificamos a necessidade de um estudo mais

aprofundado sobre a questão, uma vez que para tal implantação são necessários
além de recursos financeiros, recursos humanos, bem como ações para identificação

da demanda real. Analisar possíveis critérios para liberação da assistência técnica na
área habitacional, considerondo que hoje este tipo de benefício não compõe a

política municipal de assistência social.
Se identificado viável, faremos contato com Ministério das Cidades a fim de

verificar procedimentos para a implantação e dar seqüência para firmar parcerias.
Sendo só para o momento, nos colocamos a inteira disposição para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Campo Novo do Rareeis, 08 de Julho de 2019.

RafaelalnêsCasagranoi
Chefe òe Gabinete ôo Governo MunWpai
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